
 

Circular número: 169/2018 | Data: outubro 2018 
Assunto: Informações importantes sobre rematrículas 2019 

 
Srs. Responsáveis, 

As matrículas de 2019 serão via internet (online), no período de 13 a 21 de 
dezembro de 2018 e deverão ser observadas as seguintes situações: 

 Para ter o acesso ao sistema de matriculas ONLINE, o estudante não poderá ter 
pendências financeiras, o que inclui a última parcela de dezembro/2018. 

 Somente o responsável financeiro poderá efetuar a matrícula online do estudante. 

 O sistema online irá gerar as duas primeiras mensalidades do ano de 2019: 
janeiro e fevereiro, a partir do mês de março, os boletos passam novamente a ser 
entregues aos estudantes em sala de aula. 

 A matrícula será efetivada, somente após o pagamento da primeira 
mensalidade que terá vencimento em janeiro de 2019. 

 O não pagamento da primeira parcela de janeiro e consequentemente a não 
efetivação da matricula, nos períodos específicos, implicará na perda da vaga 
para o ano letivo de 2019, pois o sistema não permite reserva de vaga. 

 Observação Importante: NÃO SERÃO efetivadas as matriculas dos estudantes que 
estiverem com pendência de documentos com o setor de Secretaria. 
 

 IMPORTANTE: O fato de o estudante estar matriculado em 2018, não 
assegurará a vaga para 2019, por isso o estudante deverá ser matriculado dentro 
das datas estabelecidas, de 13 a 21/12/2018, caso contrário, as vagas serão 
preenchidas pelos estudantes novos que, também, estarão em período de matrícula.  

As matrículas nas atividades extraclasses (Turno Integral, Escolinhas 
Esportivas, Pós-turno, etc) NÃO ESTÃO disponíveis pelo sistema de matrícula 
ONLINE e deverão ser feitas presencialmente, na Secretaria do colégio, pelo 
Responsável Financeiro dos estudantes, a partir de 15 de janeiro de 2019. 
Esclarecemos que não serão efetivadas as matrículas nas atividades extraclasse, se 
houver mensalidades pendentes de pagamento e, se tiverem ultrapassado o limite de 
vagas das mesmas.  

 

Atenciosamente, 

Equipe Diretiva 

 

 

 


